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Senhor Procurador Chefe
 
I - RELATÓRIO.
 

1. Trata se de analise de PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA COOPERAÇÃO ACADÊMICA ENTRE
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO e a FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E
EDUCAÇÃO DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – FIDENE, mantenedora da
UNIVERSIDADE REGIONAL DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – UNIJUÍ, as quais visam
à cooperação acadêmica entre as partes. (Sequencial  1 - Lepisma)

 
2. Consta na CLÁUSULA 1 – DO OBJETO: "A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO,
doravante denominada Ufes, e a FUNDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DO
NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – FIDENE, mantenedora da UNIVERSIDADE REGIONAL
DO NOROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – UNIJUÍ, doravante denominada FIDENE/UNIJUÍ,
concordam em promover a cooperação acadêmica entre ambas as instituições, em áreas de mútuo
interesse, por meio de: 1. Intercâmbio de docentes e pesquisadores; 2. Elaboração conjunta de projetos
de pesquisa; 3. Organização conjunta de eventos científicos e culturais; 4. Intercâmbio de informações e
publicações acadêmicas; 5. Intercâmbio de estudantes; 6. Intercâmbio de membros da equipe técnico-
administrativa; 7. Cursos e disciplinas compartilhados." (Sequencial  1 - Lepisma)

 
3. Consta na CLÁUSULA 2 – DA IMPLEMENTAÇÃO: "Para a implementação de cada projeto
específico de cooperação, ambas as instituições deverão preparar um programa de trabalho relativo às
formas, aos meios e às responsabilidades, que será objeto de um Termo Aditivo, a ser firmado entre os
partícipes." (Sequencial 1  - Lepisma)

 
4. Consta na CLÁUSULA 3 – DOS RECURSOS FINANCEIROS: "Não haverá transferência de
recursos financeiros entre as partes, a aplicação dos recursos financeiros é de responsabilidade de cada
instituição, de acordo com as normas próprias das mesmas." (Sequencial 1  - Lepisma)

 
5. Consta  nos autos a justificativa de interesse institucional (Sequencial  2 - Lepisma)

 
6. Consta nos autos o Plano de trabalho UNIJUI (Sequencial 20  - Lepisma)

 
7. Consta nos auto o chek-list: "DESPACHO: Ao Coordenador de Elaboração de Contratos e
Convênios Trata-se de solicitação para formalização de Protocolo de Intenções com a Fundação de
Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – FIDENE. Sugere-
se o encaminhamento para análise jurídica. A instrução processual consta com: 1. Minuta de Protocolo
de Intenções – peça seq. 01; 2. Justificativa e solicitação de assinatura pela coordenação – peça seq. 02;
3. Justificativa de Interesse Institucional/PRPPG – peça seq. 04 4. Aprovação por Ad Referendum do
respectivo Colegiado – peça seq. 13 5. Aprovação pelo Conselho Departamental – peça seq. 21 6. Plano
de Trabalho – peça seq. 20" (Sequencial 24  - Lepisma)

 
8. O pedido de exame fundamenta-se no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93, in
verbis: “As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.”

 
9. É a síntese.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO.
 
Dos Limites da Análise e Manifestação Jurídica 
 

10. Destaca-se que a presente manifestação limitar-se-á aos aspectos jurídicos da matéria ora
proposta e de sua regularidade processual, abstendo-se quanto às outras questões não ventiladas ou
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aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros ou que exijam exercício da
conveniência e discricionariedade administrativas, bem como verificação e conferência de cálculos e
valores, os quais não competem à Procuradoria, mas aos serviços técnicos competentes da
Administração.

 
11. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no
controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados.

 
12. Presume-se, então, que todas as especificações tenham sido regularmente apuradas pela
unidade competente e conferidas pela autoridade da contratação, o que, contudo, não é óbice para
emissão de eventuais alertas, por essa Procuradoria, sobre tais aspectos, para salvaguardar a
autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar
ou não a precaução recomendada.

 
III - ANÁLISE JURÍDICA.

 
13. A definição de Acordos de Cooperação ou Protocolo de Intenções não está explícita em
legislação ou normas oficiais, mas sim em peças processuais como o Parecer 15/2013 da Advocacia
Geral da União que define o ACORDO de COOPERAÇÃO como um instrumento jurídico formalizado entre
órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos
com o objetivo de firmar interesse de mútua cooperação técnica visando a execução de programas de
trabalho, projetos/atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse
de recursos entre os partícipes.

 
14. Normalmente, as duas partes fornecem, cada uma, a sua parcela de
conhecimento,equipamento, ou até mesmo uma equipe, para que seja alcançado o objetivo acordado,
não havendo,contudo, nenhum tipo de repasse financeiro. É comum que esse tipo de cooperação ocorra
nos campos técnicos e científicos, com cada partícipe realizando as atividades que foram propostas por
meio de seus próprios recursos (conhecimento, técnicas, bens e pessoal)

 
15. Independente de ser um instrumento com atribuições plenamente definíveis, verifica-se que
constam neste instrumento e no Plano de Trabalho (Sequenciais 20 - Lepisma) pressupostos do art. 116
da lei 8.666/93.

 
Nesse sentido, as entidades deverão observar e cumprir rigorosamente os tópicos

assinalados do art. 116, da Lei nº 8.666/93, in verbis:
 

"Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração.
§1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração
Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela
organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das
etapas ou fases programadas;" (grifei)

 
IV - CONCLUSÃO.
 

16. Em conclusão, subtraídas análises que importem considerações de ordem técnica,
financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal de competência institucional deste Órgão
de Assessoramento, a Advocacia-Geral da União, por meio da Procuradoria Federal junto à UFES, opina
pela possibilidade de celebração do presente Protocolo de Intenções (Sequencial 1 - Lepisma), desde
que sejam previamente atendidas todas as recomendações formuladas neste parecer, considerando
toda a fundamentação explicitada e restringindo o exame ao aspecto jurídico-formal do processo.

 
17. Adotadas ou não as providências recomendadas, não incumbe pronunciamento
subsequente desta Procuradoria para verificação do cumprimento das recomendações consignadas,
conforme Enunciado n.º 05 do Manual de Boas Práticas consultivas da AGU, nada obstando seja
formulada nova consulta com indicação de dúvida jurídica específica.

 
18. Este Parecer não supre a necessidade de decisão expressa da autoridade administrativa
competente, nos termos do art. 48 da Lei no 9.784/1999, pois as considerações tecidas restringem-se ao
exame do aspecto jurídico-formal do processo, não adentrando nas questões técnicas, tampouco as de
oportunidade, conveniência e formalização do instrumento, por não serem de competência desta
Procuradoria.

 
À consideração superior.
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Vitória, 03 de novembro de 2021.

 
OSWALDO HORTA AGUIRRE FILHO

PROCURADOR FEDERAL
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23068062218202110 e da chave de
acesso 01040069
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